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PREFEITURA ��UrllClrAL DE TAOUARITlt�Gn 
ESTADO DE SAO PAULO 

PREFEITURA IJUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I n2 .l.449 de 4 de fevereiro de 1975. 

AUTORIZA o Executivo Municipal solicitar do Governo do Estado 
suplementação de verba destinada à construção do Ginásio de ' 
Esportes de Taquaritinga. 

O SElffiOR DOUTOR VIALDEI•IAR D' AI.lBROSIO, Prefeito !iiunicipal de Ta-
-

quaritinga,usando de suas atribuiçoes legais, 

FAZ SABER que a Câraara IJunicipal de Taquaritinga decreta e ele 
promulga a seguinte lei: -

.i.rtir:o 12 - Fica o Executivo I.:unicipal autorizado,para 
os fins previstos na Lei L,unicipal n2 .1. 399 de 14 de maio de 

-

1974,a solicitar ao Governo do Estado de Sao Paulo por sua Se 
- -

cretaria de Cultura,Esportes e Turismo,suplementaçao· da verba 
de Cr$�800. 000, 00( o.i tocentos mil cruzeiros )na mesma �ei estabe
lecida, até a importância de Cr$1.600.000,00(um milhao e seis
centos mil cruzeiros),podendo para isso assinar,se necessário, 

-

alteracao do referido convênio ou mesmo novo convênio. " 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua ' 
Q 

publicaçao,revogadas as 
-

disposiçoes em contrário. 

Prefeitura líunicipal de Taquaritinga,4 de fevereiro de 1975 • 
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